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COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO
P AU LO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 92010/2024
Processo: nº 128/2022.

Esta Licitação é regida pela Lei nº 13.303, de 30/06/2016. Objeto: A presente
licitação objetiva a Concessão Remunerada de Uso da Unidade Armazenadora de
Pederneiras - Armazéns 55 e 57, para a exploração de atividade de armazém
geral/depósito, ou para outras finalidades compatíveis com a estrutura do imóvel, conexos
e/ou beneficiamento de mercadorias por pessoa jurídica, conforme descrição constante do
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Data, hora e local: 10/04/2025, às nove horas e trinta
minutos, na sede social da CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São
Paulo, realizou-se a sessão pública para continuidade do certame onde foi analisada e
aprovada a documentação habilitatória do primeiro colocado, sendo declarado classificado
e habilitado o licitante EXTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº
07.685.256/0001-29 para o objeto licitado no valor ofertado de R$ 844.049,64. Prazo final
para recurso: 22/04/2025. A presente Ata de Sessão encontra-se no Portal CEAGESP. Os
autos do processo estão com vista franqueada aos interessados.

MARIA VALDIRENE R. S. CARLOS
Presidente da Comissão Julgadora

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome

SECRETARIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

EDITAL Nº 98/2025
PROJETO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL - IICA BRA/IICA/24/002

CONTRATA NA MODALIDADE PRODUTO OBJETIVO/VAGA: Consultor individual para
"Elaborar documento com recomendações e orientações para a implementação do
Programa Cisternas na Amazônia, a partir das tecnologias sociais atualmente disponíveis".
01 (uma) VAGA. REQUISITOS MÍNIMOS: Curso de ensino superior nas áreas de Ciências
Agrárias, Ciências Biológicas, Ciências Ambientais ou Engenharias, conforme tabela da
Capes, com diploma reconhecido pelo MEC; Mestrado nas áreas de Ciências Agrárias,
Ciências Biológicas, Ciências Ambientais ou Engenharias, conforme tabela da Capes, com
diploma reconhecido pelo MEC; e Experiência mínima de 3 (três) anos em atividades
relacionadas à avaliação, acompanhamento e execução de projetos em Segurança
Alimentar e Nutricional e/ou Projetos de acesso à água e/ou Saneamento rural e/ou
desenvolvimento rural.
REQUISITOS DESEJÁVEIS: Doutorado nas áreas de Ciências Agrárias, Ciências Biológicas,
Ciências Ambientais ou Engenharias Ciências Agrárias ou Engenharia ; conforme Tabela das
Áreas de Conhecimento da CAPES; Experiência na elaboração de relatórios e/ou estudos
técnicos sobre avaliação de políticas, programas e/ou projetos de pesquisa relacionados a
Desenvolvimento Rural, Segurança Alimentar e Nutricional e/ou Projetos de acesso à água
e/ou Saneamento rural; e Experiência com pesquisas ou trabalho de campo com ações de
Desenvolvimento Rural, Segurança Alimentar e Nutricional e/ou Projetos de acesso à água
e/ou Saneamento rural.

O termo de referência completo está disponível no sítio:
http://www.iica.org.br/pt/node/75. Entre os dias 13/04/2025 e 21/04/2025, os
interessados deverão anexar os currículos, obrigatoriamente, no momento do cadastro, no
site do Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura - IICA
(http://www.iica.org.br/pt/node/75) em "Oportunidades", "Pessoa Física"., conforme
orientações no item 17 do Termo de Referência.

Em cumprimento ao disposto no Decreto n.º 5.151 de 22 de julho de 2004, as
contratações serão efetuadas mediante processo seletivo simplificado (análise de
currículo), sendo exigida dos profissionais a comprovação da habilitação profissional e da
capacidade técnica ou científica compatível com os trabalhos a serem executados. "É
vedada a contratação, a qualquer título, de servidores ativos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, direta ou indireta, bem como de
empregados de suas subsidiárias e controladas, no âmbito dos acordos de cooperação
técnica internacional".

SILVÂNIA FREIRE DE QUEIROZ
Diretora Nacional de Projetos

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - UASG 550025

Nº Processo: 71000052664202305. Objeto: O objeto da presente licitação é a
contratação de empresa especializada para execução de serviços técnicos de substituição
completa dos elevadores do Edifício Bloco "A" sede do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
11/04/2025 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Quadra 03, Lote A, Saun
- Dnit, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/550025-5-90002-
2025. Entrega das Propostas: a partir de 11/04/2025 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/04/2025 às 10h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LIVIA MARIA DUARTE ZANETTI
Agente de Contratação

(SIASGnet - 10/04/2025) 550005-00001-2025NE000001

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

EXTRATOS DE ADESÃO

Termo de Adesão Ao Programa de Aquisição de Alimentos REFERÊNCIA: Processo nº
71000.059130/2013-20 no qual o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS /BA
manifesta interesse na Adesão ao Programa de Aquisição de Alimentos.

INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 02302/2025
OBJETO: Adesão do Município ao Programa de Aquisição de Alimentos, conforme
previsto no Art. 10º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, a fim de cooperar, no
âmbito de seu território, para a execução do Programa.
VIGÊNCIA: por tempo indeterminado, a partir da data da publicação do extrato do
Termo de Adesão no Diário Oficial da União.
DATA DE ASSINATURA: 10/04/2025
SIGNATÁRIO: LÉLIO ALVES BRITO JUNIOR, Prefeito Municipal de Presidente Jânio
Quadros /BA , CPF nº 790 *** *** - 15.

Termo de Adesão Ao Programa de Aquisição de Alimentos REFERÊNCIA: Processo nº
71000.079525/2013-49 no qual o MUNICÍPIO DE FORTALEZA /CE manifesta interesse na
Adesão ao Programa de Aquisição de Alimentos.
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 02294/2025
OBJETO: Adesão do Município ao Programa de Aquisição de Alimentos, conforme
previsto no Art. 10º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, a fim de cooperar, no
âmbito de seu território, para a execução do Programa.
VIGÊNCIA: por tempo indeterminado, a partir da data da publicação do extrato do
Termo de Adesão no Diário Oficial da União.
DATA DE ASSINATURA: 10/04/2025
SIGNATÁRIO: EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO, Prefeito Municipal de Fortaleza /CE, CPF
nº 258 *** *** - 87.

Termo de Adesão Ao Programa de Aquisição de Alimentos REFERÊNCIA: Processo nº
71000.039394/2025-09 no qual o MUNICÍPIO DE COLORADO/ RS manifesta interesse na
Adesão ao Programa de Aquisição de Alimentos.
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 02303/2025
OBJETO: Adesão do Município ao Programa de Aquisição de Alimentos, conforme
previsto no Art. 10º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, a fim de cooperar, no
âmbito de seu território, para a execução do Programa.
VIGÊNCIA: por tempo indeterminado, a partir da data da publicação do extrato do
Termo de Adesão no Diário Oficial da União.
DATA DE ASSINATURA: 10/04/2025 SIGNATÁRIO: RODRIGO SARTORI, Prefeito Municipal
de Colorado/RS, CPF nº 697 *** *** - 00.

Termo de Adesão Ao Programa de Aquisição de Alimentos REFERÊNCIA: Processo nº
71000.107453/2014-18 no qual o MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS /PR manifesta interesse
na Adesão ao Programa de Aquisição de Alimentos.
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 02299/2025
OBJETO: Adesão do Município ao Programa de Aquisição de Alimentos, conforme
previsto no Art. 10º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, a fim de cooperar, no
âmbito de seu território, para a execução do Programa.
VIGÊNCIA: por tempo indeterminado, a partir da data da publicação do extrato do
Termo de Adesão no Diário Oficial da União.
DATA DE ASSINATURA: 10/04/2025
SIGNATÁRIO: APARECIDO BUZATO, Prefeito Municipal de Lidianópolis /PR, CPF nº 533
*** *** - 04.

Termo de Adesão Ao Programa de Aquisição de Alimentos REFERÊNCIA: Processo nº
71000.048683/2013-57 no qual o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA /RS manifesta
interesse na Adesão ao Programa de Aquisição de Alimentos.
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 02304/2025
OBJETO: Adesão do Município ao Programa de Aquisição de Alimentos, conforme
previsto no Art. 10º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, a fim de cooperar, no
âmbito de seu território, para a execução do Programa.
VIGÊNCIA: por tempo indeterminado, a partir da data da publicação do extrato do
Termo de Adesão no Diário Oficial da União.
DATA DE ASSINATURA: 10/04/2025
SIGNATÁRIO: MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, Prefeito Municipal de Sagrada
Família/RS, CPF nº 722 *** *** - 15.

Termo de Adesão Ao Programa de Aquisição de Alimentos REFERÊNCIA: Processo nº
71000.044859/2013-00, no qual o MUNICÍPIO DE MONTE AZUL /MG manifesta
interesse na Adesão ao Programa de Aquisição de Alimentos.
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 02296/2025
OBJETO: Adesão do Município ao Programa de Aquisição de Alimentos, conforme
previsto no Art. 10º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, a fim de cooperar, no
âmbito de seu território, para a execução do Programa.
VIGÊNCIA: por tempo indeterminado, a partir da data da publicação do extrato do
Termo de Adesão no Diário Oficial da União.
DATA DE ASSINATURA: 10/04/2025
SIGNATÁRIO: SAULO GABRIEL ANTUNES FELICIANO, Prefeito Municipal de Monte
Azul/MG, CPF nº 078 *** *** - 38.

Termo de Adesão Ao Programa de Aquisição de Alimentos REFERÊNCIA: Processo nº
71000.000560/2013-35 no qual o MUNICÍPIO DE VARZELÂNDIA/ MG manifesta interesse
na Adesão ao Programa de Aquisição de Alimentos.
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 02301/2025
OBJETO: Adesão do Município ao Programa de Aquisição de Alimentos, conforme
previsto no Art. 10º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, a fim de cooperar, no
âmbito de seu território, para a execução do Programa.
VIGÊNCIA: por tempo indeterminado, a partir da data da publicação do extrato do
Termo de Adesão no Diário Oficial da União.
DATA DE ASSINATURA: 10/04/2025
SIGNATÁRIO: AMÂNCIO OLIVA NETO, Prefeito Municipal de Varzelândia /MG, CPF nº 796 *** *** - 20.

Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ECONOMIA VERDE, DESCARBONIZAÇÃO E
BIOINDÚSTRIA

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO GENÉTICO E CADEIAS
PRODUTIVAS DOS BIOMAS E AMAZÔNIA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 3/2025

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 3/2025. PROCESSO SEI:
19687.001426/2024-12. Órgão da Administração Pública: Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços. Organização da Sociedade Civil: Associação jataí, CNPJ n°
43.722.464/0001-14. OBJETO: O objeto do presente Acordo de Cooperação é o apoio
técnico a políticas, estratégias, iniciativas e projetos de compras públicas que busquem
promover o desenvolvimento de cadeias produtivas da bioeconomia e sociobioeconomia.
VIGÊNCIA: 02.04.2025 a 01.04.2029. DATA DE ASSINATURA: 02.04.2025. SIGNATÁRIOS:
Administração Pública: Rodrigo Sobral Rollemberg, CPF n° ***.298.501-**, Organização da
Sociedade Civil: Eduardo Spanó Junqueira de Paiva, CPF n° ***.022.818-**.
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